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GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N° 049-17, DE 25 DE SETEMBRO DE 2017

Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito
Suplementar por Redução no valor de R$
20.000,00.

Art.  1º  Fica  aberto  um  Crédito  Suplementar  por  Redução  no  valor  de  R$
20.000,00 (vinte mil reais) para ser aplicado nos seguintes Órgãos e Rubricas:

ÓRGÃO 01 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

UNIDADE 1 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

FUNÇÃO 1 LEGISLATIVA

SUB FUNÇÃO 31 AÇÃO LEGISLATIVA

PROGRAMA 1 PROCESSO LEGISLATIVO

PROJ/ATIV. 1198 REALIZAÇÃO CONCURSO PÚBLICO

ELEMENTO 3339039000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA R$20.000,00

RECURSO 1 LIVRE

TOTAL: R$ 20.000,00

Art. 2º Servirá de recurso ao Crédito Suplementar a redução orçamentária do
seguinte órgão e rubrica:
 
ÓRGÃO 01 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

UNIDADE 1 CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

FUNÇÃO 1 LEGISLATIVA

SUB FUNÇÃO 31 AÇÃO LEGISLATIVA

PROGRAMA 1 PROCESSO LEGISLATIVO

PROJ/ATIV. 2001 MANUTENÇÃO DA CAMARA DE VEREADORES

ELEMENTO 333903300000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO R$20.000,00

RECURSO 1 LIVRE

TOTAL: R$ 20.000,00

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito, em 25 de Setembro de 2017.

JARBAS DA SILVA MARTINI
Prefeito
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GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI N° 049-17, DE 25 SETEMBRO DE 2017

EXPOSIÇÕES DE MOTIVOS

Estamos  encaminhando  para  apreciação  e  decisão  dessa  Câmara  de
Vereadores,  o anexo Projeto de Lei  n° 049/17,  de 25.09.17, que pretende colher a
indispensável autorização legislativa para abrir Crédito Suplementar por Redução a fim
de  adequar  o  orçamento  para  execução  de  empenho  do  TERMO  ADITIVO  AO
CONTRATO DO CONCURSO PÚBLICO.

São estas as razões que justificam o encaminhamento do Projeto de Lei.

Gabinete do Prefeito, em 25 de Setembro de 2017.

JARBAS DA SILVA MARTINI
Prefeito
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